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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE JOÃO PESSOA

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA

D E S P A C H O 

PROCESSO N°. 0807670-72.2020.8.15.2003

AUTOR: JOSELITO DA SILVA COSTA

RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
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Vistos, etc.

Antes de qualquer outra providência,  a parte autora para, no prazo de 15INTIME
(quinze) dias, colacionar comprovante de residência em nome próprio, visto que o
comprovante anexado nos autos se encontra em nome de terceiro (estranho à lide), ou
comprovar possível relação de parentesco existente, sob pena de indeferimento da inicial.

João Pessoa, 07 de outubro de 2020

Fernando Brasilino Leite

        Juiz de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 2ª Vara Regional Cível de Mangabeira
, - de 5/6 a 5/6, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58055-018
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO - PROMOVENTE

Nº DO PROCESSO: 0807670-72.2020.8.15.2003
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito]

AUTOR: JOSELITO DA SILVA COSTA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a).  , MM Juiz(a) de Direito deste 2ª VaraFERNANDO BRASILINO LEITE
Regional Cível de Mangabeira, e em cumprimento a determinação constante dos autos da ação de nº
0807670-72.2020.8.15.2003 (número identificador do documento transcrito abaixo),  fica(m) a(s) parte(s) AUTOR:

, através de seu(s) advogado(s) abaixo indicado(s),  para tomar ciênciaJOSELITO DA SILVA COSTA INTIMADA(s) 
da decisão do magistrado sobre as custas processuais e assinalou o prazo abaixo para providências quanto ao seu
pagamento

Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRA CESAR DUARTE - PB14438, JOSE EDUARDO DA SILVA - PB12578

Prazo: em 15 dias

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito,  que a presenteficam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDOS 
intimação foi encaminhada,  , exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento davia sistema
expedição, devidamente cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006. 

 A eventual ausência de credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s) advogado(s)Observação:
habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema PJe do TJPB, uma vez que a prática
de atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida mediante uso de assinatura eletrônica, sendo,
portanto, obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme arts. 2º, 5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c
art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.

JOÃO PESSOA-PB, em 7 de outubro de 2020

De ordem, FERNANDO BRASILINO LEITE
Magistrado
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DA 2ª VARA REGIONAL DE
MANGABEIRA/PB.

 

 

 

JUSTIÇA GRATUITA

                                                                                

 

 

JOSELITO DA SILVA COSTA, já devidamente singularizado nos autos, vem perante vossa excelência,
por meio de seus advogados, informar que o autor não possui comprovante de residência em seu nome,
por isso apresentou nos autos o comprovante do endereço no qual reside com sua companheira.

 

 

                        Pede-se deferimento,

                        João Pessoa, 14 de Outubro de 2020.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA COMARCA DE JOÃO PESSOA

 

 

0807670-72.2020.8.15.2003

[Acidente de Trânsito]

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: JOSELITO DA SILVA COSTA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DECISÃO

, embasada no art. 98 do C.P.C.Defiro a gratuidade judiciária

- Da AUDIÊNCIA UNA

Observando os termos do Ato Normativo 33/2020 da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, que
regulamenta o retorno gradual das atividades presenciais, a implementação da terceira fase prevista na norma referida, visando dar
regular trâmite ao presente feito preservando a saúde e a segurança de todos, notadamente com a possibilidade de realização de
atos semipresenciais,     para o diadesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento (UNA)  07 de dezembro de 2020, às

, de forma , que será realizada através do aplicativo 17:00h  SEMIPRESENCIAL CISCO WEBEX.

Para que os advogados e as partes (prepostos) possam participar no dia e hora marcados da audiência retro, ingressando na sala
virtual de audiência, deverão acessar o seguinte link: https://cnj.webex.com/join/jpa-vrciv02

 Para instalar o APP Cisco Webex deve ser feito o download no seguinte endereço: ALERTA:
https://www.webex.com/downloads.html
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A serventia deve enviar às partes e seus procuradores por e-mail, whatsapp ou qualquer outro meio eletrônico, o manual de
p a r t i c i p a ç ã o  e m  a u d i ê n c i a s  v i r t u a i s  d i s p o n í v e l  e m :  
https://www.cnj.jus.br/plataforma-videoconferencia-nacional/manual-para-partes-e-testemunhas-sobre-o-uso-da-videoconferencia/

Ressalto a importância dos advogados e partes disporem do uso de fones de ouvido.

Como primeiro ato da audiência, os integrantes deverão exibir documento de identificação pessoal com foto.

Outrossim, deverão constar, respectivamente, na petição inicial e contestação,   das partese-mails e números de telefones celulares
e de seus advogados, ou caso omissos, em petição protocolizada pelo menos até 10 dias antes do ato, de forma a viabilizar o
regular trâmite do feito.

Registro que o magistrado que presidirá a audiência, preposto e advogados das partes participarão da audiência por meio
do aplicativo acima mencionado (virtualmente), ficando a cargo de cada um a adoção das medidas necessárias, inclusive a
obtenção dos meios tecnológicos, para participar do ato, sob as penas da lei.

a parte ré para tomar conhecimento do feito e contestar a ação, no prazo legal. A ausência de contestaçãoCITE e INTIME  
implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de
senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de processo
eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo
340 do C.P.C.

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é   (pessoalmente ou por intermédio de representante,obrigatório
por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir).

A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.

- DA PERÍCIA

Inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou extensão da lesão e que a análise do objeto
da lide, consistente no pagamento ou complementação de seguro DPVAT, pressupõe a realização de prova técnica, com fulcro no
art. 156 do C.P.C., determino a realização de  , nos termos do convênio do Tribunal de Justiça com a Seguradoraperícia médica
Líder.

Dita  perícia  será realizada  PRESENCIALMENTE, devendo  a parte autora e, caso haja, assistente técnico,
comparecer no dia e horário aprazados para a audiência (07/12/2020 às 17:00h), ao Fórum Regional de Mangabeira/PB,
nesta capital, mais precisamente na sala da Diretoria, piso térreo, especialmente preparada para tal finalidade (perícia),
respeitadas todas as normas de biossegurança para a COVID-19.

 a médica,   perita nos presentes autos, para proceder à perícia judicial, a realizar-seNomeio Drª Rosana Bezerra Duarte de Paiva,
no dia e horário acima descritos.  para tomar ciência do encargo, do exame pericial e da audiência agendados nestesINTIME-A
autos
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a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de INTIME  R$ 250,00 (duzentos e cinquenta
, comprovando-o até areais), conforme termo de cooperação técnica 015/2020 (celebrado entre o TJ/PB e Seguradora Líder)

data da audiência e perícia ora designadas, sob pena de penhora junto ao Bacenjud.

as partes para ciência da data e hora da perícia retro, bem como para, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazoINTIMEM 
máximo de 10 (dez) dias.

Apenas e tão somente a parte autora que será submetida à perícia médica e eventual assistente técnico das partes devem
, no dia e hora designados, devendo a parte promovente trazer exames anteriormente realizados,comparecer  ao  fórum

relacionados com a incapacidade/debilidade dos autos.

A parte autora deve comparecer, impreterivelmente, portando documento pessoal oficial com foto, o boletim de ocorrência
e o primeiro atendimento médico inicial.

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de Conciliação e Mediação do TJPB.

Via digitalmente assinada desta decisão servirá como mandado de citação/intimação.

Advirto que:

1 – Ante a prescindibilidade para o ato da perícia, não comparecerão presencialmente ao ato o Julgador e nem os Advogados das
partes, com o fito de evitar aglomeração e, assim, risco de contágio da COVID -19, em cumprimento aos termos do Ato da 
Presidência 33/2020;

2 - Não será permitida a entrada de qualquer pessoa sem o uso de máscara, conforme Ato da Presidência 33/2020;

3 – Só será permitido o ingresso ao Fórum apenas e tão somente da própria parte promovente e, caso haja, assistente técnico de
ambas as partes, vedada a presença de acompanhantes, exceto curadores, tutores, genitores de menores de idade e situações
excepcionais devidamente comprovadas;

4- Deverão todos aqueles que adentrem nas dependências do Fórum Regional de Mangabeira observar fielmente todas as normas
de biossegurança estabelecidas pela Diretoria da predita Unidade, sob as penas da lei.

Á SERVENTIA PARA INSERIR NOS MANDADOS DE CITAÇÃO E/OU INTIMAÇÃO DE AMBAS AS PARTES E
AS INSTRUÇÕES ANEXAS, PARA FINS DE ACESSO À SALA VIRTUAL DE AUDIÊNCIA DOADVOGADOS 

MUTIRÃO DPVAT.

AO CARTÓRIO PARA QUE, DORAVANTE, OBSERVE AS DETERMINAÇÕES CONTIDAS NO CÓDIGO DE NORMAIS
JUDICIAIS (PROVIMENTO CGJ Nº 56/20). ATENÇÃO.

CUMPRA COM URGÊNCIA – AUDIÊNCIA E PERÍCIA - DPVAT.
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João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.055-018, Telefone: (83)3238-6333

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA (PARTE AUTORA)

Nº DO PROCESSO: 0807670-72.2020.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSELITO DA SILVA COSTA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Regional Cível de Mangabeira, Comarca da Capital, manda ao
oficial de justiça que, em cumprimento a este, intime a parte autora:
N o m e :  J O S E L I T O  D A  S I L V A  C O S T A
Endereço: R JOBSON DE ALMEIDA SÁ, 159, MANGABEIRA, JOÃO PESSOA - PB - CEP:
5 8 0 5 6 - 3 9 0

para comparecer na audiência designada: 

. Tipo: Una Sala: https://cnj.webex.com/join/jpa-vrciv02 Data: 07/12/2020 Hora: 17:00 

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por
intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para
negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça,
sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.
A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na
composição consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de
an tecedênc ia ,  con tados  da  da ta  da  aud iênc ia .  
Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente à perícia
médica através do IML, inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez
permanente e/ou extensão da lesão, bem como que a rotina judiciária vem nos mostrando que a
transação em ações que buscam o pagamento ou complementação de seguro DPVAT somente se
realiza após a realização de perícia médica, com fulcro no art. 139, inciso VI, do CPC, determino
que a audiência de conciliação ora agendada seja precedida de perícia judicial, nos termos do
convênio do Tribunal de Justiça com a Seguradora Líder. 
Para tanto, nomeio o(a) perito(a) , nos presente autos,Drª Rosana Bezerra Duarte de Paiva
estando ele(a) já ciente da nomeação, data e horário da perícia.
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Poderão as partes, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de quinze dias. 
Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de
Conciliação e Mediação do TJPB.

Dita  perícia  será realizada  PRESENCIALMENTE, devendo  a parte autora e, caso haja,
assistente técnico, comparecer  no  dia e horário aprazados para a audiência (07/12/2020 às
17:00h), ao Fórum Regional de Mangabeira/PB, nesta capital, mais precisamente na sala da
Diretoria, piso térreo, especialmente preparada para tal finalidade (perícia), respeitadas todas
as normas de biossegurança para a COVID-19.

 

Apenas e tão somente a parte autora que será submetida à perícia médica e eventual assistente
, no dia e hora designados, devendo a partetécnico  das partes  devem comparecer  ao  fórum

promovente trazer exames anteriormente realizados, relacionados com a incapacidade/debilidade dos
autos.

A parte autora deve comparecer, impreterivelmente, portando documento pessoal oficial com
foto, o boletim de ocorrência e o primeiro atendimento médico inicial.

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é   (pessoalmente ou porobrigatório
intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para
negociar e transigir).

A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com
multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes
devem estar acompanhadas de seus advogados.

 

 

João Pessoa/PB, 10 de novembro de 2020.

De ordem, ANARISOLETA FAUSTINO DINIZ TOSCANO DE FRANCA
Técnico Judiciário
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CERTIDÃO

Certifico que  pelo fato deste não ser residente no endereçoDEIXEI DE INTIMAR JOSELITO DA SILVA COSTA,
indicado, segundo informação de Maria de Fátima de Lima, proprietária do imóvel, a qual não soube prestar qualquer informação
a respeito deste, posto que o desconhece. Dou fé.

João Pessoa, 18 de novembro de 2020

Cristiane de Almeida Correia

Oficiala de justiça
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